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PORTARIA N.º 060/2025-GP/DG/CMM 
 

DAVID VALENTE REIS, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, 
Parágrafo Único, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o papel essencial dos servidores públicos 

e colaboradores no Sistema de Gestão Integrada (SGI); 
 
CONSIDERANDO o empenho e dedicação de cada auditor, 

na auditoria interna realizada no período de 16 a 19 de setembro do corrente 
ano;  

 
CONSIDERANDO, ainda, o reconhecimento e agradecimento 

por parte deste Poder Legislativo: 
 

R E S O L V E, 
 

I - CONCEDER ELOGIO aos servidores e colaboradores 
abaixo relacionados, auditores do Sistema de Gestão Integrada (SGI), pela 
eficiência, compromisso e dedicação na condução da auditoria interna 
realizada no período de 16 a 19 de setembro do corrente ano, para 
manutenção da ISO 9001:2015 (Qualidade) e ISO 14001:2015 (Ambiental). 

 

 
II – DETERMINAR o assentamento na ficha funcional dos 

servidores. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Manaus, 03 de outubro de 2025. 
 

DAVID VALENTE REIS 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 

 
PORTARIA N.º 061/2025-GP/DG/CMM 

 

 
DAVID VALENTE REIS, Presidente da Câmara Municipal de 

Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, 
Parágrafo Único, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o papel essencial dos servidores públicos 

e colaboradores, como Brigadistas nesse Poder Legislativo; 
 
CONSIDERANDO o empenho e dedicação de cada 

brigadista, na prevenção de episódios reais no prédio da Câmara Municipal, 
frente à ocorrência de sinistros;  
 

 
CONSIDERANDO a importância de contar com pessoal 

especializado no quadro de servidores para enfrentar tais sinistros; 
 
CONSIDERANDO, ainda, o reconhecimento e agradecimento 

por parte deste Poder Legislativo: 
 

R E S O L V E, 
 

I - CONCEDER ELOGIO aos servidores e colaboradores 
abaixo relacionados, da Brigada de Pronto Atendimento da Câmara 
Municipal de Manaus, pela eficiência, compromisso e dedicação na 
condução da prevenção de episódios reais no prédio da Câmara Municipal, 
frente à ocorrência de sinistros; 

 

NOME FUNÇÃO 

Danielle Pinheiro Fernandes Chefe da Brigada 

Abel Gonzaga Mendonça Membro 

Adailton do Socorro Teixeira Rodrigues Membro 

Adilza Tavares dos Santos Membro 

Alessandro Damasceno Pereira Membro 

Alessandro Rodrigues dos Santos Membro 

Alexandre Glaucio Braga Dirane Membro 

Amazonino Fabricio da Silva Filho Membro 

Andrew Henrique Araújo Pinheiro Membro 

Antonio Almeida dos Santos Membro 

Arley Gomes de Almeida Membro 

Aurino Henrique Alfaia Barros Membro 

Brenda Souza da Silva Membro 

Carlos Alberto Assunção de Souza Filho Membro 

Carlos André Silva de Sá Membro 

Chrisley Souza de Araújo Membro 

Cristhian Ricard Moura Mesquita Membro 

Eduardo Ferreira Silveira Membro 

Erika Xavier de Moraes Membro 

Fabio Brito da Silva Membro 

Fabio Rodrigues Saldanha Membro 

Francimar Nunes Rodrigues Membro 

Francisco Ramos de Souza  Membro 

Gilberto Donato Vasconcelos Membro 

Hallynni Izabelita Costa de Siqueira Cavalcanti Membro 

Harley Araujo de Castro Membro 

Izimar Sampaio de Araújo Membro 

Jackson Gurtler dos Santos Membro 

Jamily Albuquerque da Rocha Membro 

Janelton Garcia Viana Membro 

Jefferson do Espirito Santo Reis Membro 

Jhon Lenon Lopes Matos Membro 

Jhonatan dos Santos Matos Membro 

Josefa Bacuri Cassiano Membro 

Jovana das Graças da Silva Cordeiro Membro 

Jozinaldo Soriano Silveira Membro 

Kefson José Nogueira de Oliveira Membro 

Kezia Nunes Gomes Membro 

Kleber Arrais Lopes Membro 

Leandro Moraes Pinheiro Membro 

Lindemberg do Nascimento Scheffler Membro 

Lucilene Nogueira dos Santos  Membro 

Marcelo Themotio de Oliveira Membro 

Marcos Pinheiro Soares  Membro 

Marilene Vieira da Silva de Sá Membro 

José Mario Bruno Batalha Membro 

Michael de Oliveira Lima Membro 

Myreya Luiza Nogueira Campos Membro 

Aleksandro Gomes Machado 

Ana Lúcia Maciel Lopes 

Anik Taumaturgo Costa 

Célio Eduardo Simas Teixeira 

Eli Camilo Custódio 

Fabiana Pacífico Seabra 

Izabel Christina de Souza Maquiné Bernardes 

Leandro Moraes Pinheiro 

Ornélio Batalha Pereira 

Valério Ladeira Luniere 

Virna Claudia Goncalves Falcão Oliveira Jordao 
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Mônica da Silva Lima Membro 

Naiandra Vitória dos Santos Nascimento Membro 

Ornelio Batalha Pereira Membro 

Priscila Mayara Nascimento Menezes Membro 

Roger Moraes de Lima Membro 

Rosana Cristina da Silva Neres Membro 

Simão Duarte da Silva Membro 

Valério Ladeira Luniere Membro 

Victor Gabriel Candido Sampaio Membro 

Waleska Holanda do Nascimento Ribeiro Membro 

 
II – DETERMINAR o assentamento na ficha funcional dos 

servidores. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Manaus, 03 de outubro de 2025. 
 

DAVID VALENTE REIS 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N.º 008/2024–CMM, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, E A EMPRESA CLEAR 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO S.A. 

 
Aos 03 (três) dias do mês de outubro do ano de 2025, a Câmara Municipal 
de Manaus, situada à Rua Padre Agostinho Caballero Martin nº 850, São 
Raimundo, Manaus/AM, CEP 69027-020, na cidade de Manaus, Capital do 
Estado do Amazonas, República Federativa do Brasil, inscrito(a) no CNPJ 
sob o nº. 04.503504/0001-85, neste ato representado por seu Presidente, 
Vereador DAVID VALENTE REIS, doravante denominado órgão 
gerenciador do Pregão, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 
nº 008/2024-CMM, processo administrativo n.º  
2024.10000.10718.0.002377, em observância às disposições da Lei n.º 
14.133, de 1º de abril de 2021, demais legislações aplicáveis e normativas 
vigentes no âmbito da CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, RESOLVE 
celebrar o presente 1º Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços N.º 
008/2024 – CMM, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência 
da Ata de Registro de Preços nº 008/2024–CMM por mais 12 (doze) 
meses, a partir de 05/10/2025 até 04/10/2026, observada a vigência máxima 
permitida, nos termos do artigo 84 da Lei nº 14.133, de 2021, conforme 
previsto no item 4.1. da referida ARP, bem como a renovação dos 
quantitativos registrados, conforme Tabela abaixo: 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND PERÍODO 
PREÇO 

UNIT (R$) 
VENCEDOR 

01 

SERVIDORES 
INTEGRADOS 
HIPERCONVER
GENTES – TIPO 
I 

08 MÊS 12 210.000,00 

CLEAR 
TECNOLOGIA 

DA 
INFORMACAO 

S.A. 

02 

SERVIDORES 
INTEGRADOS 
HIPERCONVER
GENTES – TIPO 
II. 

02 MÊS 12 87.170,00 

CLEAR 
TECNOLOGIA 

DA 
INFORMACAO 

S.A. 

03 
APPLIANCE DE 
BACKUP 

02 MÊS 12 53.835,00 

CLEAR 
TECNOLOGIA 

DA 
INFORMACAO 

S.A. 

04 

COMUTADORE
S DE REDE 
ETHERNET 
REDUNDANTE

S 

02 MÊS 12 42.500,00 

CLEAR 
TECNOLOGIA 

DA 
INFORMACAO 

S.A.  

05 

EQUIPAMENTO 
DE 
CONECTIVIDA
DE SEM FIO 

50 MÊS 12 14.600,00 

CLEAR 
TECNOLOGIA 

DA 
INFORMACAO 

S.A. 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – RATIFICAÇÃO 
2.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do Ata 
de Registro de Preços originária, naquilo que não contrariem o presente 
termo aditivo. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO 
2.2. Incumbirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR divulgar o presente instrumento 
no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no 
art. 174, §2º, Inciso IV da Lei 14.133, de 2021 c/c art. 18, § 4º  do Decreto nº 
11.462, de 2023.  
 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Termo 
Aditivo. 
 

Manaus, 03 de outubro de 2025. 

 
 
 

 
 

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, através de sua Pregoeira, torna 
público a REABERTURA do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 011/2025-CMM, 
na forma a seguir:  
Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de 
serviços de copeiragem (somente mão de obra), jardinagem (material + 
equipamentos + mão de obra), serviços de auxiliar (somente mão de obra) 
e serviços de garçom (somente mão de obra), executados de forma 
contínua, visando atender as necessidades da demanda deste prédio da 
Câmara Municipal de Manaus – CMM, conforme descrições e 
especificações técnicas contidas no Termo de Referência, oriundo do 
Processo Administrativo n.º 2025.10000.10718.0.000615. 
Data e Horário: 21/10/2025, às 10:00 horas (Horário de Brasília). 

O Edital  encontra-se à disposição na plataforma www.licitanet.com.br e no 
Portal da CMM (www.cmm.am.gov.br). 
 

Manaus, 03 de outubro de 2025. 

 
Helen Grace Costa Sena 

Pregoeira 
 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art174
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/d11462.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/d11462.htm
http://www.licitanet.com.br/
http://www.cmm.am.gov.br/
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 As matérias devem ser digitadas em papel 
branco tipo A4, com cabeçalho contendo 
timbre. 
O TÍTULO deve estar em letras MAIÚSCULAS, 
em fonte ARIAL NARROW, TAMANHO 8,5, cor 
PRETO, NEGRITO e estilo NORMAL. 
 
A fonte do texto deve ser ARIAL NARROW, 
TAMANHO 8,5, cor PRETA e estilo NORMAL. 
 
O recuo da primeira linha do parágrafo deve 
ser de 1,5 cm e entrelinhas Simples, 
 
É importante, também, que o texto esteja SEM 
RASURAS e SEM ERROS ORTOGRÁFICOS. 
 
A assinatura do responsável pela matéria NÃO 
DEVE SOBREPOR O TEXTO em hipótese 
alguma. 
INFORMAÇÕES PARA ENVIO DE ARQUIVOS 
É necessário que as matérias sejam enviadas 
para publicação da seguinte forma: matéria 
original impressa ou por via eletrônica, 
assinada, revisada e com arquivo. 
 
CONFIRMAÇÃO 
Enviar documento para o e-mail     
dolm@cmm.am.gov.br, em versão texto. 
 
Após o envio confirmar o recebimento no 
telefone/ramal 3303-2731 
 
As matérias devem ser enviadas/entregues até 
as 14h no Protocolo do Diário Oficial de 
segunda a sexta-feira, exceto feriados e pontos 
facultativos. 

  
CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 

 

 
 

DAVID VALENTE REIS – AVANTE 
Presidente 

JANDER DE MELO LOBATO – PSD 
1º Vice-Presidente 

ROBSON DA SILVA TEIXEIRA – MDB 
2º Vice-Presidente 

MANOEL EDUARDO DOS SANTOS ASSIS – AVANTE 
3º Vice-Presidente 

SAMUEL DA COSTA MONTEIRO – PSD 
Secretário Geral 

EVERTON ASSIS DOS SANTOS – UNIÃO 
1º Secretário 

ALDENOR ERNESTO DE LIMA FILHO – UNIÃO 
2º Secretário 

MARIA JACQUELINE COELHO PINHEIRO – UNIÃO 
3º Secretário 

GILMAR DE OLIVEIRA NASCIMENTO – AVANTE 
Corregedor  

ROSIVALDO OLIVEIRA CORDOVIL – PSDB 

Ouvidor 
 

 
ALEXANDRE DA SILVA SALAZAR – PL 
ALLAN CAMPELO DA SILVA  – PODE 

CARLOS ALBERTO D’ÁVILA – AVANTE 
DIEGO ROBERTO AFONSO – UNIÃO 

DIONE CARVALHO DOS SANTOS – AGIR 
EDUARDO ASSUNÇÃO ALFAIA – AVANTE 

ELAN MARTINS DE ALENCAR – DC 
EURICO DE ÂNGELO TAVARES – PSD 

FRANCISCO CARPEGIANE VERAS DE ANDRADE – PL 
IVO SANTOS DA SILVA NETO – PMB 

JAILDO DE OLIVEIRA SILVA – PV 
JOÃO CARLOS DOS SANTOS MELLO – REPUBLICANOS 

JOÃO KENNEDY DE LIMA MARQUES – MDB 
JOÃO PAULO MELO DA FONSECA – AGIR 

JOELSON SALES SILVA – AVANTE 
JOSÉ RICARDO WENDLING – PT 

LUÍS AUGUSTO MITOSO JÚNIOR – MDB 
MARCELO AUGUSTO DA EIRA CORREA – PSB 

MARCO ANTÔNIO ANDRADE CASTILHOS FILHO - UNIÃO 
PAULO TYRONE PERASA DE SOUZA JUNIOR - PMB 

RAIFF MATOS SILVA VASCONCELOS – PL 
ROBERTO SABINO RODRIGUES – REPUBLICANOS 

RODINEI MOURA RAMOS - AVANTE 
RODRIGO DE SÁ BARBOSA – PP 

RODRIGO GUEDES OLIVEIRA DE ARAUJO - PP 
ROSINALDO FERREIRA DA SILVA – AGIR 

SIMON DE SOUZA GUIMRÃES BESSA – UNIÃO 
SERGIO DENILSON DE SOUZA CRUZ - PRD 

THAYSA LIPPY DE SOUZA FLORÊNCIO – PRD 
UBIRAJARA ROSSES DO NASCIMENTO JÚNIOR – PL 

YOMARA JESUÍNA LINS RODRIGUES - PODE 
 


